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DELIBERAÇÃO Nº 045/2022 – CEDCA/PR 

    

     

 Considerando o Decreto 3717 de 18/12/2019, que instituiu o Grupo de Trabalho “Orça-

mento Criança e Adolescente – OCA; 

  

Considerando a Deliberação nº 008/2020 – CEDCA/PR que aprovou objetivos prioritá-

rios que nortearão a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a Lei Orçamentária Anual – LOA; 

  

Considerando o Relatório de Recomendações e Metodologia para Elaboração e Acom-

panhamento do Orçamento Criança e Adolescente do Paraná - OCA; 

  

Considerando Lei 20538 - 20 de Abril de 2021, Publicado no Diário Oficial nº. 10918 de 

20 de Abril de 2021, que Institui o Orçamento da Criança e do Adolescente no Estado do Paraná; 

  

Considerando a necessidade de retificação da Deliberação nº 063/2021 – CEDCA/PR, 

devendo fazer constar novos representantes, bem como a substituição de outros; 

 
 O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR, reunido 

ordinariamente em 19 de Agosto de 2022;  

 

 

DELIBEROU 

 

 

 Art. 1º Pela aprovação das instituições representantes que irão compor o Grupo de Tra-

balho do Orçamento Criança e Adolescente do Paraná – OCA, conforme quadro descritivo ane-

xo, bem como, a qualquer tempo a Câmara do FIA poderá convidar para participar do grupo, 

novas pessoas com notório saber, quando da necessidade de ampliar e qualificar ainda mais as 

discussões. 
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 Art. 2º Que fica revogada os termos constantes na Deliberação nº 063/2021 –    

CEDCA-PR. 

 Art. 3º A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE 

Curitiba, 19 de Agosto de 2022. 

 
 

 
Juliana Muller Sabbag  

Presidente do CEDCA/PR 
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DELIBERAÇÃO Nº 045/2022 – CEDCA/PR 

 

 

ANEXO  

 

 
INSTITUIÇÃO 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do     Adolescente - CEDCA/PR 

(Presidência – Vice- Presidência e Câmara do FIA) 

Ministério Público do Estado do Paraná – MPPR  

Tribunal de Justiça do Paraná 

Defensoria Pública do Estado do Paraná 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Paraná OAB/PR 

Secretaria de Estado da Educação e do Esporte- SEED – Paraná Esportes  

Secretaria de Estado do Planejamento e Projetos Estruturantes - SEPL 

Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA 

Gabinete da Deputada Federal Leandre Dal Ponte 

Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do Idoso e da 

Pessoa com Deficiência - CRIAI  

Comissão de Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

 
 
 

 
 


